
FORTU O JANIR 	ARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL ND 892, DE 13 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE BENTO GONÇALVES  

A ASSINAR CONTRATO COM O .ESTADO DO RIO GRANDE, 

DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E  

CULTURA, PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL, 

DONA ISABEL  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 É, o Poder Executivo Municipal, autorizado e assinar con- 

trato com o Estado do Rio Grande do Sul, atreves de Se-

cretarie de Educação e Culture - SEC, pare a construção dá Escola Estadual Dona Ia 

bei, em Bento Gonçalves. 

Art. 20 - Este Lei entrar; em vigor na data de sua promulgação, re-

vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

do sarte de março de mil novecentos Wsetenta e nove. 

P efeito Mú cipal 
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